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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E DMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ - PCPA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR DA CARREIRA POLICIAL 
DE DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL – DPC

CONCURSO PÚBLICO C - 206
EDITAL N° 72/2022-SEPLAD/PCPA, 09 DE JUNHO DE 2022

REINTEGRAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA O EXAME PSICOLÓGICO - 
SUB JUDICE

A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO – SE-
PLAD e a POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ – PCPA, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital e de-
mais disposições legais aplicáveis, TORNAM PÚBLICA A REINTEGRAÇÃO E 
CONVOCAÇÃO PARA O EXAME PSICOLÓGICO - SUB JUDICE do Concurso 
Público nº C-206, conforme as seguintes disposições:
Art. 1° Fica divulgado, em cumprimento à decisão judicial proferida nos 
autos descritos abaixo, a reintegração da candidata ao certame e a convo-
cação para o Exame Psicológico – Sub-judice, conforme a seguir:

Local: EEEF PINTO MARQUES
Endereço: Av. Gov. José Malcher, 861 - Bairro Nazaré, Belém - PA.

Data do Exame Psicológico: 10/07/2022
Horário máximo de chegada: 09h00min (Horário Local)

401 - DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL
NOME INSCRIÇÃO AUTOS Nº

Geyce Narciza Ferreira 4120007267 0808731-86.2022.8.14.0301

I – A candidata convocada para o Exame Psicológico deverá observar todo 
o disposto no item 15 do Concurso Público no C-206.
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Belém/PA, 09 de junho de 2022.
BRENDA RASSY CARNEIRO MARADEI
Secretária de Estado de Planejamento e Administração, respondendo.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Pará

Protocolo: 812390

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 436 DE 09 DE JUNHO DE 2022
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº  2022/705314 
(PAE), de 06/06/2022.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR o servidor Thiago de Sousa Lucio, matrícula nº 5950242/3, 
ocupante do cargo em comissão de Secretário de Diretoria, a viajar aos 
municípios de Redenção/PA e Conceição do Araguaia/PA, no período de 
09/06/2022 a 15/06/2022, a fi m de verifi car a infraestrutura da Unidade 
Móvel – Caminhão IGEPREV, que estará nos municípios.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 6 e ½ (seis e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de junho de 2022.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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PORTARIA Nº 435 DE 09 DE JUNHO DE 2022
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 2022/713440 
(PAE), de 07/06/2022.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR à servidora Sara Tatiane da Silva Alves, matrícula nº 
5962961/1, ocupante do cargo em comissão de Secretária de Conselho, a 
viajar aos municípios de Alenquer/PA, Óbidos/PA e Oriximiná/PA, no perí-
odo de 20/06/2022 a 25/06/2022, a fi m de organizar a infraestrutura do 
Caminhão – Unidade Móvel do IGEPREV e acompanhar o início do atendi-
mento nos municípios.
II- CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (cinco e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de junho de 2022.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 812278

PORTARIA Nº 433 DE 08 DE JUNHO DE 2022
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 249, de 11 de outubro de 2011, 
alterado pelo Decreto nº 1.338, de 30 de julho de 2015, em observância 
ao art. 32 e 33 da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e o § 4º do art. 
40 da Constituição do Estado do Pará; e
CONSIDERANDO ainda o Parecer Conclusivo apresentado pela Comissão 
Especial de Avaliação de Desempenho – CESAD, instituída pela PORTARIA Nº 
297, de 27 de agosto de 2020, publicada no DOE nº 34.328 de 28/08/2020.
 RESOLVE:
HOMOLOGAR as avaliações especiais de desempenho do estágio probatório 
dos servidores abaixo relacionados, considerando-os aptos para exercerem 
o cargo efetivo, com conceito obtido de acordo com o seu respectivo pro-
cesso de avaliação.

Id.Funcional Nome Cargo Processo Conceito
5948879/1 Louise Brandão Duraes Técnico Previdenciário A 2019/335206 Excelente
5948376/1 Luzia da Poça Sousa Técnico Previdenciário B 2019/334995 Excelente
5948664/1 Rebecca Bentes Técnico Previdenciário A 2019/332661 Excelente

55589050/7 Yurie Kamizono Mac 
Culloch Técnico Previdenciário A 2019/335147 Excelente

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 08 de junho de 2022.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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PORTARIA Nº 434 DE 09 DE JUNHO DE 2022.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020;
CONSIDERANDO o termo do Ofício nº 379/2022 – Gab.Pres./IASEP, de 
18/05/2022, por meio do PAE 2022/617168, de 19/05/2022, que trata da 
solicitação de doação de computadores e monitores.
RESOLVE:
I - CONSTITUIR Comissão Avaliadora para realização de doação de equi-
pamentos eletrônicos ao Instituto de Assistência dos Servidores do Estado 
do Pará – IASEP.
II - DESIGNAR os servidores listados abaixo, para compor a supracitada 
Comissão, sob a presidência do primeiro:
1. Alessandro de Moraes Barros, matrícula n.º 5892933/1, ocupante do 
cargo de Motorista/Gerente;
2. Ana Raquel Pereira Carvalho, matrícula n.º 5956729/1, ocupante da 
função de Assistente Administrativo;
3. Juliana Moraes de Alcântara, matrícula n.º 5956731/1, ocupante da fun-
ção de Assistente Administrativo.
III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de junho de 2022.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

CITAÇÃO POR EDITAL
Processo: 2020/1053430. Pelo presente edital CITAMOS a senhora RAI-
MUNDA DE JESUS FERREIRA SILVA, CPF nº 228.529.052-72, para que 
compareça a este Instituto, pessoalmente ou por mandatário com outor-
ga de poderes de representação mediante procuração expressa e escrita, 
emitida conforme art. 16 do Regulamento Geral do Regime Próprio de Pre-
vidência Social do Estado do Pará, no prazo de 30 dias, para: preenchimen-
to completo de requerimento padrão de Certidão de Tempo de Contribui-
ção-CTC constando período (DD/MM/AAAA), a fi nalidade e a destinação; 
Declaração de Tempo de Serviço e Histórico Funcional; número do PIS/
PASEP; comprovante de residência atualizado em seu nome (se não pos-
suir, deverá anexar uma declaração assinada do responsável); tendo em 
vista a emissão de carta a qual não obtivemos resposta. Informamos que o 
não comparecimento no prazo acarretará o arquivamento do processo por 
falta de manifestação.
Belém, 07 de Junho de 2022.
Ordenador: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente - IGEPREV
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APOSENTADORIA
.

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.479 DE 02 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO  nº 2018/124330.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 


